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PROJETO DE LEI Nº 005, DE 08 DE JANEIRO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o Departamento de Recursos 
Humanos, bem como o Cargo em 
Comissão (CC) ou sob a forma de Função 
Gratificada (FG) de Coordenador do 
Departamento de Recursos Humanos, na 
estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.520, de 06 de abril de 2005 
e da Lei Municipal nº 3.111, de 13 de 
fevereiro de 2009. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Departamento de 
Recursos Humanos na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Administração, criando o Cargo em Comissão (CC) ou sob a forma de Função 
Gratificada (FG) de Coordenador do Departamento de Recursos Humanos, 
Padrão 08, nos termos da Lei Municipal nº 2.520, de 06 de abril de 2005 e da 
Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 
 
Art. 2º São as seguintes as atribuições do cargo de Coordenador do 
Departamento de Recursos Humanos: 
- Síntese dos deveres: coordenar a aplicação das leis e regulamentos 
referentes à área de pessoal, orientando e fiscalizando sua execução. 
- Exemplos de atribuições: coordenar e supervisionar as atividades de 
recrutamento, seleção, promoção e controle funcionais, pagamento, 
classificação de cargos e treinamentos, relativos à administração de pessoal; 
proceder o estudo, coordenação e elaboração de concursos, considerando os 
requisitos e as descrições de atribuições para preenchimento dos respectivos 
cargos; coordenar as atividades de avaliação de desempenho e outras, 
necessárias ao desenvolvimento funcional; organizar o levantamento e 
necessidade de treinamento nas diversas Secretarias; desenvolver e 
acompanhar a execução de programas de capacitação e aperfeiçoamento para 
os servidores; providenciar a apuração do tempo de serviço dos servidores 
para todo e qualquer efeito; providenciar a elaboração de folhas de pagamento 
de pessoal, bem como dos registros a elas relacionados; conferir cálculos e 
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indenizações; determinar a averbação de tempo de serviço e a classificação 
dos descontos, bem como proceder o controle da liquidação das consignações 
de terceiros; examinar documentos da área e dar parecer, quando solicitado, 
em questões relativas a direitos, vantagens, deveres e responsabilidades; dar 
despachos nos requerimentos, memorandos e outros documentos relativos ao 
pessoal; manter arquivo de leis, decretos e atos normativos de interesse à 
administração de pessoal; solicitar pareceres da Assessoria Jurídica sobre 
questões de maior complexidade; promover a preparação e manutenção de 
fichários individuais; providenciar a elaboração da escala de férias dos 
servidores, de acordo com mapas preenchidos e remetidos pelas diversas 
Secretarias, assegurando a emissão e entregas dos respectivos avisos; 
providenciar relatórios, quando solicitado; desempenhar outras atribuições 
afins. 
- Condições de trabalho: carga horária de 40 horas semanais. 
- Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: 18 anos 
b) Instrução: Ensino Médio completo 
c) Outros: sujeito a serviço externo e em contato com o público, inclusive fora 
do horário normal de expediente, mediante sistema de compensação de 
horários. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão nas dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Administração, previstas no 
Orçamento Municipal. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 08 dias do mês de janeiro 
de 2014. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 016/2014/SMA                         Sobradinho, RS, 08 de janeiro de 2014. 
 
Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL UMBERTO DE SOUZA 
Muito Digna Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhor Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 005, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Departamento de Recursos Humanos na estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Administração, criando o Cargo em 
Comissão (CC) ou sob a forma de Função Gratificada (FG) de Coordenador do 
Departamento de Recursos Humanos, Padrão 08, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.520, de 06 de abril de 2005 e da Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro 
de 2009. 

 
Justifica-se o Projeto em razão do número 

considerável de servidores públicos municipais ativos, aposentados e 
pensionistas, bem como da responsabilidade em atuar na área de pessoal, 
tendo em vista o controle sobre a vida funcional de cada servidor envolvendo 
atos como: seleção, nomeação, promoção, afastamento, aposentadoria, folha 
de pagamento, etc. 

 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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